
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça da Bandeira nº 63 – Centro – Brejo Grande/SE - CEP 49.995-000 
www.brejogrande.se.gov.br 

 

  
PORTARIA nº 26/2022 

 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
                                       

Constitui Comissão Especial para avaliar Prova de 
Conceito, referente ao Pregão Eletrônico nº 
011/2022 SRP. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento da Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO, o levantamento técnico adequado das informações e sua 

operacionalização requer conhecimento específico na área e para tanto a contratação de empresa 
especializada; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Constituir a Comissão Específica de Avaliação Técnica que visa a 

Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços para licença de uso de 
softwares de gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e 
operacionalização que funcione de forma integrada e atendam a legislação de implantação do 
SIAFIC e E-SOCIAL E REINF, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo 
Grande/SE, Fundo Municipal de Saúde de Brejo Grande/SE, Fundo Municipal de Assistência 
Social de Brejo Grande/SE e Brejo Grande Câmara Municipal de Vereadores,  

 
Art. 2º.  A Comissão de que trata o art. 1º deste Decreto terá a seguinte 

composição; 
 

I - Representantes da Secretaria Municipal da Administração: 
a) Joel Luiz dos Santos; Mat. 3912 
b) Benedito Lemos Messias; Mat. 3901 
c) Epaminondas Machado, Mat. 3905 

 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças: 
a) Vagner Calixto Calumby; Mat. 3928 
b) Isael Pinto Ferreira, Mat. 3909 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 20/12/2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Brejo Grande, Estado de Sergipe aos vinte 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte um (2022). 
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